Ata 08/2019 – Aos vinte e oito dias do mês de agosto de dois mil e dezenove, às oito horas e quinze minutos, na sala de reuniões da Secretaria de Educação, sito à Rua General Rondon, nº 2195, La Salle, anexo a FUNET – Toledo/Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) para Reunião Ordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros: GESTÃO 2017-2019: Keila Mariano Bet, Chirlei Echhardt, Edmara de Souza, Lineu Wutzke, Cinthia Regina Brun, Josieli de Fátima Vieira Magnus, Melissa Mareth da Costa, Michel Henrique Niedermeyer, Fernanda Maria Soprani, Franz Menegasso, Tatiane Rauber, Gisely Vaz Giuliani Schelle e Ruth da Silva Lemes e também os conselheiros da GESTÃO 2019-2021: Ivone Laguna, Diselda Soares da Cunha, Marta Karina Schmitz Kühn, Chirlei Echhardt, Bruna dos Santos Paulo, Edmara de Souza, Lineu Wutzke, Magna Marcia Merlini, Eduardo Agostini, Cinthia Regina Brun, Josieli de Fátima Vieira Magnus, Melissa Mareth da Costa, Michel Henrique Niedermeyer, Fernanda Maria Soprani, Janaína Mery Gomes Formighieri, Tatiane Rauber, Angelita Boufleur, Jairo Luiz Cerbarro, Valtair Alves de Moura e Ruth da Silva Lemes. Registra-se ainda a presença dos participantes: Marilia Borges Leite (Departamento de Gestão do SUAS), Catyusa Cabral de Faria e Claudiane Filipini Simão (estagiárias de Serviço Social). A presidente do CMDCA, senhora Cinthia Regina Brun, deu início à reunião cumprimentando os presentes, agradecendo a presença de todos e em seguida apresentou a PAUTA da reunião para aprovação, sendo: a) Deliberar sobre a Ata nº 07/2019 – CMDCA; b) Correspondências recebidas e expedidas; c) Apresentação do Programa RENAPSI; d) Deliberar sobre o Projeto de Lei nº 105/2019 que veda a nomeação de pessoas que tenham sido condenadas com base nas leis federais nº 11.340/06, 8.069/90, 10.741/03 ou 13.146/15, para o exercício de cargos em comissão da administração pública municipal; e) Relato e deliberações das Comissões do CMDCA: •Comissão Técnica, de Registro e Inscrição; •Comissão de Orçamento e Fundo; •Comissão de Comunicação, Articulação e Divulgação; •Comissão de Ética; •Comissão Intersetorial de Convivência Familiar e Comunitária; •Comissão Intersetorial de Medidas Socioeducativas; •Comissão Especial para revisão da Lei e Regimento Interno do CMDCA; •Comissão Especial para acompanhamento das inspeções dos Serviços Socioassistenciais; •Comissão Organizadora do Processo Eleitoral do Conselho Tutelar, Gestão 2020-2023; f) Posse da nova composição de conselheiros do CMDCA – gestão 2019-2021; g) Eleição da Mesa Diretora do CMDCA; h) Outros assuntos. Em seguida a presidente solicita se há alteração ou inclusão na pauta e não havendo, inicia-se com o item A da pauta - Deliberar sobre a Ata nº 07/2019 – CMDCA: A Secretaria Executiva informa que a referida ata fora encaminhada por e-mail e não houve manifestação para alteração, deste modo, a Presidente Cinthia Brun coloca em votação pela aprovação da Ata nº 07/2019, sendo aprovadas pelos conselheiros presentes. Item B da pauta - Correspondências expedidas: Of. 084, de 26/07/2019 – Prefeito (solicita providências em conclusão da obra do CRAS V); Of. 085, de 29/07/2019 – Secretaria da Juventude (Substituição de representantes na Comissão Bolsa Agente de Cidadania – Titular Keila Bet, suplente Bruna Pereira); Of. 086, de 29/07/2019 – Prefeito (Indicações de representantes governamentais para o CDMCA 2019-2021); Of. 087, de 29/07/2019 – VIJ (resp. Of. 2133 doação de valor ao FMDCA ); Of. 088, de 05/08/2019 – Prefeito (Cedência de trabalhadores para a Eleição do Conselho Tutelar – 06/10/2019); Of. 089, de 12/08/2019 – VIJ (resp. Of. 1999 e 2005 referente capacitação das Casas Abrigo); Of. 090, de 15/08/2019 – Cartório Eleitoral (resp. Of. 77/2019 manifestando interesse na utilização das 23 urnas eletrônicas para eleição do Conselho Tutelar);  Of. 091, de 15/08/2019 – Ministério Público (resp. Of. 467/2019 manifestando interesse na utilização das 23 urnas eletrônicas para eleição do Conselho Tutelar);  Of. 092, de 15/08/2019 – Ministério Público (informa sobre Assembleia Eletiva para escolha dos representantes da Sociedade Civil do CMDCA de Toledo/PR, gestão 2019-2021); Of. 093, de 23/08/2019 – Ministério Público (resposta ofício 2274 sobre doação de valor ao FMDCA – R$ 382,18); Of. 094, de 23/08/2019 – Ministério Público (resposta ofício 2670 sobre doação de valor ao FMDCA – 52,81) Correspondências recebidas: Of. 52, de 09/08/2019 – Câmara Municipal (solicita deliberação do Conselho sobre o Projeto de Lei nº 105/2019); Of. Circular 007, de 08/08/2019 – Prefeito (convite para audiência Pública no dia 17/09, às 18h no Auditório da Prefeitura sobre a LOA 2020); Of. 77, de 13/08/2019 – Cartório Eleitoral (solicita se há interesse no empréstimo das urnas eletrônicas para eleição do Conselho Tutelar); Of. 2625, de 20/08/2019 – VIJ (informa sobre destituição do poder familiar); Of. 2542, de 14/08/2019 – VIJ (informa sobre suspensão do poder familiar); Of. 2442, de 07/08/2019 – VIJ (demanda reprimida do Projovem); Of. 2464, de 08/08/2019 – VIJ (informa sobre destituição do poder familiar); Of. 2360, de 01/08/2019 – VIJ (informa sobre destituição do poder familiar); Of. 2352, de 01/08/2019 – VIJ (informa sobre professor de apoio permanente); Of. 2274, de 26/07/2019 – VIJ (doação ao FMDCA – R$ 382,18); Of. 2270, de 25/07/2019 – VIJ (solicita deliberação quanto as Atas de inspeção dos CREAS I e II). Item C da pauta - Apresentação do Programa RENAPSI: A Presidente Cinthia informa que a Coordenação do RENAPSI entrou em contato telefônico e comunicaram que não poderiam estar presentes na reunião, pois a responsável estaria doente. Sendo assim, foram avisados que para a continuidade da análise do processo de registro no CMDCA seria necessário primeiramente a apresentação do programa em reunião ordinária, ficando a cargo da entidade agendar nova apresentação. Item D da pauta - Deliberar sobre o Projeto de Lei nº 105/2019 que veda a nomeação de pessoas que tenham sido condenadas com base nas leis federais nº 11.340/06, 8.069/90, 10.741/03 ou 13.146/15, para o exercício de cargos em comissão da administração pública municipal: A Presidente Cinthia esclarece que este Conselho recebeu da Comissão de Legislação e Redação, o Ofício nº 52/2019 que solicita a deliberação quanto ao projeto de Lei nº 105/2019 que veda a nomeação de pessoas para o exercício de cargos em comissão da administração pública municipal, que tenham sido condenadas com base nas leis federais nº 11.340/06 (Lei Maria da Penha), 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 10.741/03 (Estatuto do Idoso) ou 13.146/15 (Lei Brasileira de Inclusão). A conselheira Ires comenta de fazer uma moção de apoio e não uma deliberação quanto a este projeto, pois o CMDCA é deliberativo da Política. O senhor Michel Niedermeyer fala sobre a vigência da Lei Municipal nº 2.194/2015 que Institui o regime Ficha Limpa como requisito para o ingresso em cargo ou emprego público no Município de Toledo levando em consideração vários quesitos e o mesmo considera desnecessário aprovar a criação de uma nova lei, tendo em vista que já existe uma legislação vigente para esta finalidade. A Presidente Cinthia coloca em votação pela elaboração de uma moção de apoio com sugestão de não se criar uma nova Lei, sendo aprovada pela plenária do Conselho. Item E da pauta - Relato e deliberações das Comissões do CMDCA: •Comissão Técnica, de Registro e Inscrição: Não houve reunião neste período. •Comissão de Orçamento e Fundo: Não houve reunião. •Comissão de Comunicação, Articulação e Divulgação: Não houve reunião. •Comissão de Ética: Não houve reunião. •Comissão Intersetorial de Convivência Familiar e Comunitária: Não houve reunião. •Comissão Intersetorial de Medidas Socioeducativas: Não houve reunião neste período. •Comissão Especial para revisão da Lei e Regimento Interno do CMDCA: Não houve reunião. •Comissão Especial para acompanhamento das inspeções dos Serviços Socioassistenciais: Franz Menegasso informa que a Comissão se reuniu para responder aos Ofícios 1999/2019 e 2005/2019 da Vara da Infância e Juventude que solicita complementação a resposta dos ofícios já respondidos pelo CMDCA referente às Casas Abrigo. E a partir da análise dos autos juntados pelo magistrado mais os documentos de resposta da Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Família, esta Comissão concluiu que as providências estão sendo tomadas pelo Poder Público Municipal através de Processo Administrativo na modalidade de Sindicância, para averiguação dos fatos ocorridos e aguardaremos as conclusões da referida comissão e no que tange a capacitação. A comissão identificou também que o planejamento do processo formativo encaminhado através do Ofício 325/2019/SMAS sanou por ora a problemática que constituía, com paralelo a capacitação que atualmente corre em cronograma, pois acontecem nas Casas abrigo, encontros quinzenais com profissionais da Secretaria de Saúde que estão cotidianamente orientando para cuidados em saúde das crianças e adolescentes acolhidos. Além disso, já há planejamento de nova capacitação para 2020, cujas temáticas contemplam a demanda dos próprios trabalhadores registrada pela Secretaria de Assistência Social e por fim, Franz informa que esta Comissão de Inspeção intensificará a fiscalização das Casas Abrigo. •Comissão Organizadora do Processo Eleitoral do Conselho Tutelar, Gestão 2020-2023: Cinthia relata que a Comissão se reuniu com o Prefeito no dia 06 de agosto para solicitar a convocação dos servidores que irão trabalhar no dia da Eleição, sendo necessárias aproximadamente setenta pessoas que irão atuar nos sete locais de votação. O mesmo informou que iria verificar os servidores de carreira que possuem cargo em comissão para posteriormente fazer as indicações. Na sequência, a comissão se reuniu com todos os candidatos a conselheiros tutelares para explicar sobre as regras da campanha. Item F da pauta: Posse da nova composição de conselheiros do CMDCA – gestão 2019-2021: A Presidente Cinthia solicita a manifestação dos novos conselheiros para a posse da nova gestão do CMDCA, sendo: I - Representantes da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família: Titular: Cinthia Regina Brun; Suplente: Josieli de Fátima Vieira Magnus. II - Representantes da Secretaria da Cultura: Titular: Melissa Mareth da Costa; Suplente: Michel Henrique Niedermeyer. III - Representantes da Secretaria da Educação: Titular: Fernanda Maria Soprani; Suplente: Janaína Mery Gomes Formighieri. IV - Representantes da Secretaria de Esporte e Lazer: Titular: Tatiane Rauber; Suplente: Angelita Boufleur. V - Representantes da Secretaria da Juventude: Titular: Jairo Luiz Cerbarro; Suplente: Valtair Alves de Moura. VI - Representantes da Secretaria de Política para Mulheres: Titular: Cristine Bolzan Cogo; Suplente: Juliana Cremon Menoia. VII - Representantes da Secretaria da Saúde: Titular: Ruth da Silva Lemes; Suplente: Valdenice dos Santos Souza. VIII - Ação Social São Vicente de Paulo: Titular: Ivone Laguna; Suplente: Patrícia de Oliveira Stresser. IX - Associação Beneficente de Saúde do Oeste do Paraná - HOESP: Titular: Diselda Soares da Cunha; Suplente: Marta Karina Schmitz Kühn. X- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Toledo – APAE: Titular: Chirlei Echhardt; Suplente: Bruna dos Santos Paulo. XI - Centro Assistencial da Diocese de Toledo - Casa de Maria: Titular: Edmara de Souza; Suplente: Mailza Regina da Cunha Montanuci. XII - Centro Beneficente de Educação Infantil “Ledi Maas” – Lions: Titular: Ires Damian Scuzziato; Suplente: Bruna Tereza Pereira. XIII - Centro de Integração Empresa-Escola - CIEE: Titular: Magna Marcia Merlini; Suplente: Eduardo Agostini. XIV - Centro Social e Educacional Aldeia Infantil Betesda: Titular: Nillia Kelly Simon; Suplente: Lineu Wutzke. Após a posse desta gestão, que atuará até agosto de 2021, a Presidente deseja um ótimo trabalho a todos, lembrando da nossa prioridade, que é a defesa dos direitos das crianças e adolescentes. Também agradece a gestão 2017-2019 que atuou até o momento por todo esforço e dedicação. Item G da pauta - Eleição da Mesa Diretora do CMDCA: Cinthia solicita que os representantes da sociedade civil se reúnam para decidir um Presidente para a gestão 2019-2021, bem como os representantes governamentais indiquem um Vice-Presidente, tendo em vista o acordo sobre a alternância de Presidência de uma gestão para outra. Após um longo tempo, não houve decisão sobre a Presidência e Vice, sendo necessário o agendamento de uma reunião extraordinária para este despacho. Ficando decidido o dia 11 de setembro, às 08h30min para esta reunião. Item H da pauta: não houve outros assuntos a tratar. Sem mais assuntos, a presidente do CMDCA, senhora Cinthia Regina Brun encerra a reunião às 11 horas e deseja a todos uma ótima semana. Nada mais havendo a tratar, eu, Aline Karin da Rocha, encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes.
